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Requeiro, ouvido o Soberano Plenário, o envio de expediente ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando que nos envie
com Urgência a resposta do Requerimento protocolado sob o número 2422 de
16 de novembro de 2006 enviado a Vossa Excelência através do oficio nO
3.398/2006 em 29 de novembro de 2006.

A Lei n° 1968 do dia 14 de setembro de 2005 que "DISPÕE SOBRE A
SEMANA DE PREVENÇÃO DE DEFICIÊNCIAS VISUAIS NA POPULAÇÃO
INFANTIL" E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS, já foi regulamentada?

Tendo em vista que a presente Lei entrou em vigor na data de sua publicação e
a mesma foi publicada em 14 de setembro de 2005 e no seu Artigo 1° - Fica
instituída, a "SEMANA DE PREVENÇÃO DE DEFICIÊNCIAS VISUAIS NA
POPULAçÃO INFANTIL DO MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO". a ser realizada
anualmente no mês de outubro.

Foi feita a Semana de Prevenção de Deficiências Visuais na População
Infantil do Município de Campo Mourão?
Caso positivo quando?
Caso negativo, porque a lei não foi cumprida?

SALA DAS SESSÕES,

79/lac.
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- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXIST!:NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÁO N.o011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÁO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

-QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-$E DE INDICAÇÃ,O, RE=QUER!MENTO EIOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÁO DA PROPOSICÁO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.
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( ) A PROPOSIÇAo REFERE-SE A OBJETIVO/MET A NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128, § 2°, DO R.I.
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Chefe da Divisão Legislativa
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2422/2006 - 16/11 - REQUERIMENTO- Sidnei de Souza Jardim - EXECUTIVO
MUNICIPAL-INFORMAR: A LEI N° 1968 DE 14 DE SETEMBRO DE 2005 QUE
"DISPÓE SOBRE A SEMANADE PREVENÇÃO DE DEFICIÊNCIASVISUAISNA
POPULAÇÃO INFANTIL" E DÁ OUITRAS PROVIDÊNCIAS, JÁ FOI
REGULAMENTADA?TENDO EM VISTA QUE A PRESENTE LEI ENTROU EM
VIGOR NA DATADE SUA PUBLICAÇÃOE A MESMAFOI PUBLlCADAEM 14
DE SETEMBRO DE 2005 E NO SEU ARTIGO 1° - FICA INSTITUIDA,A
"SEMANA DE PREVENÇÃO DE DEFICIÊNCIAS VISUAIS NA POPULAçÃO
INFALTIL DO MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO", A SER REALIZADA
ANUALMENTE DO MÊS DE OUTUBRO. FOI FEITA A SEMANA DE
PREVENÇÃO DE DEFICIÊNCIAS VISUAIS NA POPULAçÃO INFANTILDO
MUNICípo DE CAMPO MOURÃO? CASO POSITIVO QUANDO? CASO
NEGATIVO,PORQUE A LEINÃOFOI CUMPRIDA?
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Assessoria Juridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
(~ Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007

-12007
. /2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ............................................................................................

OCORRÊNCIAS:

~preenChidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ....................

( ) Inorgânico por ferir: ......

( ) Ilegal por ferir: .......................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:.. ... ....

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em I~ /0 ~ /2007.

~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação coJJ1...B.Q!endas.
( ) Pela apresentação de sd6stitutí
( ) Contrário à tramita

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


